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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2024 

Município de Jacuizinho 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

Necessidade da Administração: Os insumos de saúde são fundamentais nas unidades 

básicas de saúde por várias razões. Eles garantem que os profissionais de saúde tenham os 

recursos necessários para oferecer atendimento básico e preventivo à população, incluindo 

medicamentos, materiais para curativos, vacinas, testes laboratoriais e equipamentos médicos 

básicos. Além disso, esses insumos ajudam a reduzir a propagação de doenças, melhorar a 

qualidade de vida das comunidades atendidas e prevenir complicações que poderiam 

sobrecarregar o sistema de saúde em níveis mais avançados. Em resumo, os insumos de saúde 

são essenciais para garantir o acesso equitativo e eficaz aos serviços de saúde básicos. 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE INSUMOS AMBULATORIAL. 

A aquisição dos insumos será para atender as necessidades da secretária de saúde para 

abastecimento e desenvolvimento das rotinas administrativas e execução das políticas públicas 

para atender a população. A seleção dos itens a serem adquiridos, suas quantidades, bem como 

as suas descrições, ficaram a cargo da unidade solicitante através de planejamento. 

Justifica-se a presente solicitação, tendo em vista a necessidade em atender a unidade de 

saúde do município de Jacuizinho, cujas demandas são contínuas, portanto, destaca-se a 

importância a realização do fornecimento de insumos para uso em ações, suprindo a necessidade 

da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 

Jacuizinho para o mês de maio de 2024 pela modalidade pregão, estando alinhada com o 

planejamento da adminstração.  

 

 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, no sistema registro de preço,nos termos 

dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para fornecimento do objeto os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em 

ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes 

documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro o 

utilizado anualmente pela secretaria.  
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ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, 

objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e 

econômico, a contratação de empresas para aquisição com fornecimento parcelado de cestas 

básicas.  

 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 101/2021 e 001/2024, que “Estabelece o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, 

contratação de serviços em geral no âmbito do Município de Jacuizinho, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021”. 

A composição de custos unitário dos itens através de pesquisa de preço no Licitacon e 

também no banco de preço BPS.  

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a contratação de empresa fornecimento de insumos laboratoriais, 

com pedidos a critério da admisntração municipal, com entrega num prazo de 10 dias.  

Caso a empresa não cumpra os prazos de entrega dentro da razoabilidade da contratação, 

medidas púniveis serão tomadas.  

 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a 

gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 

justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente 

inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o 

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e 

otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

 

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito 

da Administração. 

O gestor do contrato está nomeado através da Portaria 004/2024, e o fiscal do contrato é 

o Secretario de Assistência Social Zózimo Josérino de Demétrio. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas 

sejam concluídas, quais sejam: 

1. elaboração de minuta do edital; 

2. realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

3. designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação 

(conforme o caso); 

4. elaboração de minuta do contrato; 

5. encaminhamento do processo para análise jurídica; 

6. análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 

parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

7. publicação e divulgação do edital e anexos; 

8. resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso 

aplicável; 

9. realização do certame, com suas respectivas etapas; 
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10. realização de empenho; e 

11. assinatura e publicação do contrato. 

 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 

perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a 

aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora 

proposta. 

O objeto que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações 

correlatas ou interdependentes. 

 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais 

relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de 

sustentabilidade ambiental abordados: 

 Critérios e práticas de sustentabilidade:  

Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à 

inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental  nas licitações promovidas pela 

Administração Pública, e em atendimento ao artigo 5º e seus incisos da Instrução Normativa nº 

1/2010 da SLTI/MPOG, a AGU, quando da aquisição de bens, recomenda-se exigir os seguintes 

critérios de sustentabilidade ambiental:  

a. 1. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;  

b. 2. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 

produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;  

c.  3. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;  

d. 4. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 

(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 

contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

 

Jacuizinho, 18 de abril /2024 

 

___________________________ 

Ana Paula Rossman  

Setor de Compras e Licitação 


